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-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 66/2024 - Almir Fernando - Altera a ementa e o art. 1º da Lei
Municipal nº 18.460, de 10 de janeiro de 2018, que Declara patrimônio artístico e cultural do Recife os
caboclinhos e as agremiações tribos de índios existentes na cidade.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 05/07/2024

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Prefeitura do Recife

Status Aguardando publicação

Prazo 25/07/2024

-

TEXTO DA AÇÃO

-
ENCAMINHADA REDAÇÃO FINAL PELO OFÍCIO Nº 279/2024-CMR, RECEBIDO EM 03/07/2024
PELO EXECUTIVO MUNICIPAL.

-
PRAZO PARA SANCIONAR E PUBLICAR A LEI EM ATÉ 25/07/2024.

-

Recife, 05 de julho de 2024.
-

-

Rafael Gomes Pugliesi Branco
Assistente Administrativo Legislativo


